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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 73, de 2011 (PL nº 5.323, 
de 2009, na origem), do Deputado Carlos Bezerra, que 
altera o § 2º do art. 819 da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, para dispor sobre o pagamento 
dos honorários de intérprete judicial. 

RELATOR: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei da Câmara nº 73, de 2011 (PL nº 5.323, 
de 2009, na origem), da autoria do Deputado Carlos Bezerra, que altera o § 2º do 
art. 819 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre o pagamento dos 
honorários de intérprete judicial. 

Em suma, o projeto destina-se a modificar a atual regra de que cabe 
à parte interessada o custeio dos honorários do intérprete nomeado pelo juiz para 
traduzir o depoimento das partes e de testemunhas que foi feito em língua 
estrangeira ou, no caso de surdo-mudo ou de mudo, em linguagem de sinais. A 
proposição entende que esse custeio deve pesar sobre os ombros da parte 
sucumbente, salvo se for beneficiária da justiça gratuita. 

O projeto foi inicialmente distribuído para a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania – CCJ, que opinou pela aprovação da matéria. 
Veio, então, a esta Comissão de Assuntos Sociais, para decisão terminativa.  
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Não há emendas ofertadas por nenhum dos nobres parlamentares. 

 

II – ANÁLISE 

À luz do art. 100, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, 
é da incumbência da CAS tratar de questões relativas a relações de trabalho, o que 
justifica o exame da matéria. 

Não há nenhuma inconstitucionalidade formal, porque, além de o 
processo legislativo estar sendo devidamente observado, a proposição – por versar 
sobre direito do trabalho – se encaixa na competência privativa da União (art. 22, 
inciso I, da Constituição Federal) e pode nascer de iniciativa parlamentar (art. 48 
da Constituição). 

Igualmente inexiste qualquer traço de inconstitucionalidade material, 
diante da sintonia da proposição com as regras e princípios constitucionais. 

No mérito, a proposição é irrepreensível e merece aplausos, na 
medida em que corrige uma injustiça flagrante. É realmente absurdo que o 
trabalhador, ao necessitar do depoimento de uma testemunha estrangeira, tenha 
de pagar os honorários do intérprete judicial, quando ele triunfar no processo 
trabalhista.  

Diante da notável sensibilidade de justiça e do espírito social que 
reveste a matéria, não há outro caminho senão aplaudir a proposição. 

 

III – VOTO 

Somos, pois, pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 73, de 
2011. 
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Sala da Comissão, em     de setembro de 2017. 

 

, Presidente 

 

 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAS, 04/04/2018 às 09h - 8ª, Extraordinária
Comissão de Assuntos Sociais

TITULARES SUPLENTES

PMDB

HÉLIO JOSÉ 1. GARIBALDI ALVES FILHOPRESENTE
WALDEMIR MOKA 2. VALDIR RAUPPPRESENTE PRESENTE
MARTA SUPLICY 3. ROMERO JUCÁPRESENTE
ELMANO FÉRRER 4. EDISON LOBÃOPRESENTE
AIRTON SANDOVAL 5. ROSE DE FREITASPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

ÂNGELA PORTELA 1. FÁTIMA BEZERRA PRESENTE
HUMBERTO COSTA 2. GLEISI HOFFMANN

PAULO PAIM 3. JOSÉ PIMENTELPRESENTE PRESENTE
PAULO ROCHA 4. JORGE VIANAPRESENTE PRESENTE
REGINA SOUSA 5. LINDBERGH FARIASPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM)

DALIRIO BEBER 1. FLEXA RIBEIROPRESENTE PRESENTE
EDUARDO AMORIM 2. RICARDO FERRAÇOPRESENTE
RONALDO CAIADO 3. JOSÉ AGRIPINOPRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 4. DAVI ALCOLUMBREPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

SÉRGIO PETECÃO 1. OTTO ALENCAR

ANA AMÉLIA 2. WILDER MORAISPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

LÍDICE DA MATA 1. ROMÁRIOPRESENTE PRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 2. VANESSA GRAZZIOTIN PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

CIDINHO SANTOS 1. ARMANDO MONTEIROPRESENTE
VICENTINHO ALVES 2. EDUARDO LOPES

Não Membros Presentes
DÁRIO BERGER
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PLC 73/2011
Comissão de Assuntos Sociais - Senadores

TITULARES - PMDB SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PMDB SIM NÃO ABSTENÇÃO
HÉLIO JOSÉ 1. GARIBALDI ALVES FILHOX
WALDEMIR MOKA 2. VALDIR RAUPPX
MARTA SUPLICY 3. ROMERO JUCÁ
ELMANO FÉRRER 4. EDISON LOBÃOX
AIRTON SANDOVAL 5. ROSE DE FREITASX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ÂNGELA PORTELA 1. FÁTIMA BEZERRA
HUMBERTO COSTA 2. GLEISI HOFFMANN
PAULO PAIM 3. JOSÉ PIMENTELX
PAULO ROCHA 4. JORGE VIANAX
REGINA SOUSA 5. LINDBERGH FARIASX

TITULARES - Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DALIRIO BEBER 1. FLEXA RIBEIRO X
EDUARDO AMORIM 2. RICARDO FERRAÇO
RONALDO CAIADO 3. JOSÉ AGRIPINO
MARIA DO CARMO ALVES 4. DAVI ALCOLUMBREX
TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista

(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista
(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

SÉRGIO PETECÃO 1. OTTO ALENCAR
ANA AMÉLIA 2. WILDER MORAISX
TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania

(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania
(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

LÍDICE DA MATA 1. ROMÁRIO
RANDOLFE RODRIGUES 2. VANESSA GRAZZIOTIN

TITULARES - Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CIDINHO SANTOS 1. ARMANDO MONTEIROX
VICENTINHO ALVES 2. EDUARDO LOPES

Quórum:

Votação:

Senadora Marta Suplicy
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 9, EM 04/04/2018

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
11 TOTAL SIM 11 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 12
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA NESTA DATA, A COMISSÃO DE
ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 73,
DE 2011, DE AUTORIA DO DEPUTADO CARLOS BEZERRA.

(PLC 73/2011)

Senadora MARTA SUPLICY

04 de Abril de 2018

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais


